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EXTRATOS DECRETO
DECRETO Nº 3163 DE 21 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 126 33.90.39 2.704.99 904.100,97

TOTAL 904.100,97

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 21 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

PROCESSO Nº 8281/2021 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa PESTANA IMOVEIS LTDA. 
 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência, ao Contrato de Locação 
nº 01/2017, a partir do dia 31 de março de 2026.  

VALOR: O valor total se manterá em R$ 99.295,08 (noventa e nove mil, duzentos e noventa 
e cinco reais e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
10.302.0058-2.013 3390.39.00 236 1.600.20 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 30 de março de 2026. 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
Proc. Adm. nº  1271/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 21/05/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 02/06/2026 – 10h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Aquisição de roupas de cama e banho, berços e acessórios em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O Edital completo para apreciação e retirada
encontra-se disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de
compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim -
localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1
resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 09hs às 16hs, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ,20 de maio de 2026.

Matheus da Silva Garcia
Pregoeiro
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AUTO DE INTERDIÇÃO

� 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASll,L 
ESTA.DO DO RIO DE JANEIRO 
PRE:f.tei'l<'U·ifstA De: GUA.P'iMO�iM 

ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 

\ 
CIDADE DE 

GUAPIMIRIM 
1·i , r, ,.,, .... .' 

AUTO DE INTERDIÇÃO 16/2026 

RESPONSÁVEL/ MORADOR: NARCISO ESTEVAM DE LIMA 

CPF: 641.598.847-68 

LOCAL: AVENIDA GALILEU, 226 - VILA OLIMPIA - Guapimirim/RJ 

Coordenadas: UTM 23 703289.731 E/ 7492003.938N 

TIPO DE OCORRÊNCIA: RISCO ESTRUTURAL 

1. Conforme o Relatório Técnico de

Vistoria DI RTV 032-2026, elaborado 

pela Engenheira Lívia Freire Graciano 

Corrêa, Crea/RJ. 2023102801, Matrícula: 
20217 44680. anexado no processo 

administrativo 1668/2026, ficou 

constatada a existência de graves indícios 

de ameaça à integridade física dos 

moradores, desta forma, fica 

implementado o presente

DE INTERDIÇÃO PARCIAL. 

2. Fica ciente 

somente está Coordenadoria 

determinar 

AUTO 

que 

poderá 

a 

sua DESINTERDICÃO, mediante registro 

de fundamentação. 

Guapimirim, 11 de maio de 2026 

Responsável/Morador: fi/( ./J P/,.3 .;7
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/" r [ 
Testemunha 01: "' YY\-él,v/ ·C,-· l___,, • _:./

Testem u n-h"á02:--::;- �-: __ � 
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Dhiego de Vargas 

,, 
1 

Subcoordenador de D 11'-.,_ 
Matricula 11493 

.. ,. \ ,\ 

� 
gOMlilli',l 

Estrada do Bananal, Nº 1919, Bananal - Guapimirim/RJ 
Telefone: (21) 2632-2947/ 199 

E-mail: clefesacivil@gua pim irim .rj.gov.br

AUTO DE DESINTERDIÇÃO
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 298 DE 21 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª LARA DE LARA SOUZA CARNEIRO do cargo comissionado de Asses-
sor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municí-
pio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 08 de maio de 2026.

Guapimirim, 21 de maio de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 299 DE 21 DE MAIO de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Memo SMS nº 109/2026,

RESOLVE:
Designar o Dr. Armindo Rosa Correa CRM nº 52476821, como Responsável Técnico 
Diretor Médico do CENTRO DE ESPECIALIDADES JOÃO ARRUDA.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 21 de maio de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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